
MINISTÉRIO DA CULTURA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PRESIDÊNCIA DA FUNARTE
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 948907/2023. 
ADITIVO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA – TA Nº 03/2025.

 

I - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

UG DESCENTRALIZADORA

RAZÃO SOCIAL: Fundação Nacional de Artes - FUNARTE

CNPJ: 26.963.660/0002-
42 UG: 403201 GESTÃO: 40402

ENDEREÇO: Rua da Imprensa, n° 16, Ed.
Palácio Gustavo Capanema, andares 9º, 10º e
11º, Centro

MUNICÍPIO: Rio de Janeiro

UF:RJ CEP: 20.030- 120 E-MAIL:
direcaoexecutiva@funarte.gov.br

REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

NOME: Leonardo Lessa de Mendonça CPF: ***.281.***.**

ENDEREÇO: Rua da Imprensa, n° 16, Ed.
Palácio Gustavo Capanema, andares 9º, 10º e
11º, Centro

MUNICÍPIO: Rio de Janeiro

UF: RJ E-MAIL:
direcaoexecutiva@funarte.gov.br

CARGO: Diretor Executivo MATRÍCULA: SIAPE 1241042

 

UG DESCENTRALIZADA

RAZÃO SOCIAL: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB

CNPJ: 07.777.800/0001-62 GESTÃO: 26351
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ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, 710 - Centro MUNICÍPIO: Cruz das Almas

UF: BA CEP: 44.380-000 E-MAIL: gabi@reitoria.ufrb.edu.br

UNIDADE TÉCNICA RESPONSÁVEL POR ACOMPANHAR E FISCALIZAR E TED: Reitoria
UFRB

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

N O M E : Georgina
Gonçalves dos Santos CPF: ***.137.***.-**

ENDEREÇO: Rua Rui
Barbosa, 710 - Centro MUNICÍPIO: Cruz das Almas

UF:
BA CEP: 44.380-000 E-MAIL: gabi@reitoria.ufrb.edu.br

CARGO: Reitora MATRÍCULA: SIAPE 1673124

 

II – OBJETO E JUSTIFICATIVA DA DESCENTRALIZAÇÃO DO CRÉDITO
(Conforme Plano de Trabalho aprovado pela autoridade competente) 

O desenvolvimento em conjunto de pesquisa quantitativa e qualitativa relativas às
políticas de fomento às artes, implementadas nas esferas federal, estadual e
municipal, prevendo a entrega de produtos conforme disposto no plano de trabalho
e de acordo com a descentralização de recursos orçamentários.

OBJETIVO: 
O presente Termo de Execução Descentralizada e o Plano de Trabalho a ele
vinculado, celebrado entre a Fundação Nacional das Artes (Funarte) e a
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB), em parceria com a
Universidade Federal da Bahia (UFBA) através do Observatório da Economia Criativa
da Bahia (OBEC Bahia), grupo de pesquisas interinstitucional (UFRB/UFBA), tem
como objeto o desenvolvimento, em conjunto, de pesquisa quantitativa e
qualitativa relativas às políticas de fomento às artes, implementadas nas esferas
federal, estadual e municipal, prevendo a entrega de produtos conforme disposto
no plano de trabalho e de acordo com a descentralização de recursos
orçamentários.
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JUSTIFICATIVA (Motivação/Público-Alvo/Resultado Esperado)

 A solicitação de prorrogação justifica-se pelos seguintes motivos:

A) O recurso suplementar, que aditivou o TED, teve a liberação financeira efetivada
apenas em agosto de 2025, comprometendo o início e a execução das metas 03 e
04 previstas no instrumento.
B) Houve demora por parte dos entes (estados e municípios) no envio das
respostas à pesquisa, em razão dos editais da Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura (PNAB) ainda estarem em fase de elaboração no período inicial
de coleta. A pesquisa conta com a participação de 96 entes, sendo 26 estados, o
Distrito Federal, 22 capitais e 47 municípios do interior, distribuídos nas 05 (cinco)
regiões do país. 

Considerando esses fatores, propomos a extensão do prazo de vigência por 06
(seis) meses para possibilitar a execução completa das ações remanescentes, em
especial as atividades relativas à difusão dos resultados, incluindo a publicação e
distribuição do relatório final e de 1 (um) livro, conforme detalhado no cronograma
abaixo.

 

 

III – ALTERAÇÕES 
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O item 05 do TED   948907/2023 passam a ter a seguinte redação:
O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada: 21 de novembro de
2023 à 23 de maio de 2026.
Ficam ratificados os demais itens estabelecidos inicialmente no Termo de Execução
Descentralizada nº 948907/2023 e não alterados pelo presente instrumento.
 
 

Nº DO ITEM ALTERADO - 05 ALTERAÇÃO - Vigência

 

XIII – DATA E ASSINATURA:

 
Rio de Janeiro, data da assinatura. 
 

 
Rio de Janeiro, data da assinatura
 

 
Georgina Gonçalves dos Santos
REITORA DA UFRB
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA
BAHIA
Responsável pela Unidade Descentralizada
 

 
LEONARDO LESSA DE
MENDONÇA
Diretor Executivo da FUNARTE
FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
Responsável pela Unidade
Descentralizadora
 

 

Documento assinado eletronicamente por Georgina Gonçalves dos Santos,
Usuário Externo, em 17/10/2025, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lessa de Mendonça,
Diretor(a) Executivo, em 21/10/2025, às 14:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0105237 e o código CRC 38D8829D.

Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.001894/2023-14 SEI nº 0105237
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